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PROJETO DE LEI 141/10 
PROTOCOLO DE ENTRADA D O ^ V » " ^ " ' * -
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. Vt 
Em^T / ̂  , Rec. Por 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Assistencial Vânia Queiroz no Município de 
Fortaleza, no Estado do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o É considerada de Utilidade Pública a Associação Assistencial Vânia 

Queiroz, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede no Município de 

Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 27 
de Maio de 2010. 

Dep. vanderley^edrosa 

n 
JUSTIFICATIVA 

A Associação Assistencial Vânia Queiroz é designada como Instituto 
Clarear, constituído sob forma de entidade civil, sem fins lucrativos, com sede 
na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, tem um caráter assistencial e 
educacional sem cunho político ou partidário, atende toda população 



independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou 
religiosa. 

Suas Principais finalidades são de promover, coordenar e executar proj&êi" 
e programas relacionados com assistência à saúde, desenvolver pesquisas eqW, ^ 
parcerias com universidades públicas relacionadas a área da saúde, prestar 
atendimento médico em parcerias com a comunidade, de forma gratuita ou 
através de celebração de convénios com institutos sociais públicos. 

Fundamentado em seus objetivos, que privilegiam a população carente, e 
visando à melhoria das pessoas que vivem na linha da pobreza. A referida 
associação tem um relevante interesse público, merecendo, entretanto, a sua 
declaração de Utilidade Pública Estadual. 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos membros 

desta casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE MAIO DE 2010. 

Dep.WrleyPedrosa 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

O OFICIAL REGISTRADOR DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

E OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3 o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, na 

forma da l e i , e usando das suas atribuições legais, CERTIFICA, 

por solicitação verbal da parte interessada, que revendo os 

arquivos deste serviço delegado, v e r i f i c o u constar o lançamento 

do registro da CONSELHO COMUNITÁRIO BEIRA RIO, onde adquiriu 

personalidade j u r i d i c a nesta serventia, em 12 de agosto de 2009, 

onde se encontra registrada sob o número 5012807 Informamos 

ainda constar 04 elementos de averbação a margem do presente 

registro : 5012808 em 12/08/2009, ata de alteração ao estatuto, 

5012809 em 12/08/2009 ata de eleição e posse da d i r e t o r i a , 

5012810 em 12/08/2009 ad i t i v o que altera a razão social para 

ASSOCIAÇÃO' ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ tendo o nome de fantasia 

de INSTITUTO CLAREAR, 5014787 em 19/04/2010 ata que muda o 3 o 

conselheiro. Sem mais até a presente data. Fortaleza, 20 de 

- Emolumentos cobrados de R$ 17,63 (dezessete reais 

/? # 
' ^sssss* 
\ 1 ' »W lejnAert»* $ / 
\ U I**»^ 3 ' 

>«< 

; i 

Rua Major Facundo, n 0 660, centro, 
Telefonc(s) (85) 3252-5486 - 3252. 

z a ^ ^ T " 
M Q Q 005011 - R$ J J ^ 
•etmoju 5% -RS ^ 
fen: . 
Outras tí"^-
Desconto 

Wotry 

.4112 (fax). ^ r-.-r-tma-.o „ J 
: """ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
' N * 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUL1ER0 OE INSCRIÇÃO 

23.737.380/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ 

TtTULO OO ESTABELECIMENTO (HOME DE FANTASIA) 

INSTITUTO CLAREAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE MONTEIRO DOS SANTOS 
NUMERO 

1178 
COMPLEMENTO 

EDIF ALDE QUEIROZ/TERREO SALA 
ROSA M BATISTA DE OL 

CEP 

60.425-680 
BAIRRO/DISTRITO 

DAMAS 
MUNIÇlPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 13/05/2010 às 14:20:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Pxparur p^glnn 
L _ p:r= InpioccDo 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política de privacidade e uso, diqueaçiuj 
Atii_aiiz_e_sua página 

http //www.receita fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant 13/5/2010 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E PO! 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO CONSELI 

COMUNITÁRIO BEIRA RIO 
% 

Aos sétimo dia do mês de julho de dois mil e nove (07/07/2009) às 
dezenove horas (19:00H$), reuniram-se em assembléia geral a Diretoria e seus 
associados na sede provisória da referida Entidade em Fortaleza, Estado do 
Ceará, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Eleição e Posse da 
Associação.que prontamente foi aprovada pôr unanimidade pela Diretoria e pêlos 
sócios presentes, bem como as seguintes alterações ora relacionadas: Alteração 
da denominação sociai que passará a denominar-se de Associação Vânia Queiroz 
e terá como nome de fantasia Instituto Clarear;alteração da sua Sede e foro nesta 
capital sito a rua José Monteiro dos Santos, n.1178, Sala Rosa María Batista de 
Oliveira, térreo, bairro Damas, Cep. 60.425-680, no Estado do Ceará; alteração de 
suas finalidades estatutárias conforme artigo primeiro do capitulo primeiro d 
estatuto social que passará a conter a seguinte redaçâo: Cumprir suas finalidades 
sociais, se organizando de inicio em unidade, o que poderá ser criadas tantas 
quantas se fizerem necessárias, em todo território nacional, as quais funcionarão 
mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas 
neste estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado em assembléia geral; 
promover, coordenar e executar projetos e programas relacionados com 
assistência à saúde; desenvolver pesquisas através de parcerias com 
universidades públicas, transferir e divulgar conhecimentos científicos relacionados 
à área da saúde; prestar assessoramento cientifico para o desenvolvimento de 
projetos assistenciais; prestar atendimento médico em parceria com a comunidade, 
de fonna gratuita ou através de celebração de convénios e subvenções com 
instituições sociais de cunho público. Nada mais havendo a acrescentar, eu, 
Adrialina Feitosa Ribeiro, Secretária, lavrei a presente ata que depois de lida e 
aprovada, foi assinada pela Diretoria efetiva e sócios presentes. 

Fortaleza -Ce, 07 de julho de 2009. 

tyòjJJjQ íJ^^pOXiJó^W CU, ̂  
PRESIDENTE: VÂNIA DE Q0CÍROZ GERMANO TAVARES 
Endereço: Rua Frei José María, 230, Antonio Bezerra, Fortaleza 
RG:94002504969 SSP-CE. CPF: 144.091.353-68 
Profissão: Médica Estado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileirice 

^ y j y y ^ ^gy^ou^o k x r r ^ 
VICE-PRESIDENTE: MISSA TAVARES DE LIMA 
Endereço: Rua Vilebaldo Aguiar, 607 Ap 303 Papicu - Fortaleza-Ce 
CEP- 60.190-780 
RG:94002199619-SSP-CE. CPF:738.199.053-91 
Profissão: Médica Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 
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, Úcluab ̂  fafà&^i huA&~ 
SECRETÁRIO: ADklAUNA FEITOSA RIBEIRO 

Endereço: Rua 850 C/160 3 a Etapa , Conjunto Ceará, Forta 
Cep. 60.532-350 
RG:97012038159 -SSP-CE. CPF: 627.127.053-0 
Profissão: Professora Estado Ovil: Solteira Naáenafldade: Brasil 

. /kât, Í%Íí#*4?J,r£> /7LÍC4^^ 
SECRETÁRIO: ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

Endereço: Rua Sabiá, 550 - Bom Sucesso-Fortaleza-Ce. Cep. 60.520-040 
RG: 92023000424-SSP-CE. CPF: 702.994.553.-00 
Profissão:Recepcionista Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 

io TESOURÉTRp": ROSA LAURA ALVES PAIVA DIAS 
Endereço: Rua Dr. José Lourenço, 2015 - Aldeota. Cep.60.115-281 
RG: 1999070-SSP-DF. CPF: 260.119.483-91 
Profissão: Administradora Estado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileira 

2° TESOUREIRO: GLEIDSON DA SILVA CAMPOS 
Endereço: Rua Delmiro de Farias, 860 Ap 401 Jardim América - Fortaleza-Ce 
Cep. 60.416-030 
RG: 98010002791-SSP-CE. CPF: 320.515.143-72 

Profissão: Técnico Administrativo Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

ÇQNSEtiHQ mW* 

1° CONSELHO FISCAL: CARLOS HENRIQUE DE JESUS 
Endereço: Rua Francisca Nogueira Ramos,266-Bloco A, ap 202 Cajazeiras 
Fortaleza-Ce Cep. 60.864-435 
RG:97002599577-SSP-CE. CPF:413.885.503-34 
Profissão: contador Estado Civil: casado Nacionalidade: Brasileira 

^ k A a B L j L & i A ^ 
20 CONSELHO FISCAL: SHÈILA VIEIRA BATISTA DE QUEIROZ 
Endereço: Rua Freicheirinha, 105- Parquelândia. Cep. 60.455-370 
RG: 93007018177-SSP-CE. CPF: 699.961.563-20 
Profissão: Recepcionista Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Brasile 

K k i l 
30 COríSELHO FISCAL: RAPHAEL ST STEDILE MELO 
Endereço: Rua Betei, 1545 C/02 - Itaperi. Cep. 60.741-810 
RG: 97013028491-SSP-CE. CPF: 008.294.443-19 
Profissão:Assistente Administrativo Estado Civil:Casado Nacionalidade: Brasileira 
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ZONSElAO FISCAL: 3< 

3o. R.P.J. OB m-cs 

A SILVA 
-740 

10 SUPLENTE CONSE 
Endereço: Rua José Alexandre 64 I»WHWesteio uep. ay.jzu-ztu f- * , 
RG: 42031-80-SSP-CE. CPF: 246.315.743-72 ™ ^ 
Profíssão:Recepdonlsta Estado Ovil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

= J 4 , / ' r * j \ 

20 SUPLENTE CONSELHO FISCAL:REJANE CÉLIA DOS SANTOS 
Endereço: Rua 03 C/1071 Parque Boatã, Antonio Bezerra-Fortaleza-Ce 
Cep. 60.350-120 
RG: 1270701-SSP-CE. CPF: 512.104.103-97 
Profissão: Recepcionista Estado Clvll:Casada Nacionalidade: Brasileira 

, &G( £fqud<c< 9 ^ 
30 SOÊLENTE CONSELHO FISCAL: ANA CLÁUDIA PIRES 
Endereço: Rua Netuno, Bloco 108 Ap 02, Planalto Universo- Vila Unlâo-Fortaleza-Ce 
Cep. 60.416-230 
RG: 2000010237462-SSP-CE. CPF: 731.379.873-34 
Profissão:AuxÍliar Administrativo Estado Clvll: Solteira Nacionalidade: Brasileira 
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PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO 
PATROCÍNIO CNPJ-07.210.925/0007-00 

FORTALEZA - CEARÁ 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fins, que a Associação Assistencial Vânia 
Queiroz - Instituto Clarear, com sede a Rua José Monteiro dos Santos 
n. 1178, bairro Damas, Cep. 60.425-680 Fortaleza - Ceará, inscrita 
no CNPJ 23.737.380/0001-47, esta em pleno e regular 
funcionamento, desde a sua fundação em 21 de maio de 1988, 
cumprindo suas finalidades estatutárias, de acordo com que reza seus 
atos constitutivos estatutários e suas averbações, que também a 
entidade acima identificada não remunera os membros de sua 
Diretoria pelo exercício especifico de suas funções, não distribui 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma e aplica as subvenções e doações 
recebidas nas finalidades a que estar vinculada. 

Fortaleza - Ce, 31 de março de 2010. 

Pároco da Paróquia de Nossa Senhora do Patrocínio 
Fortaleza-Ce 

ftWb-W ^ d£ fvv&fãr~/$j^ 
o t a r m o í ê r r e i Manoeldo Carme Ferreira 

CPF-023.179.823-72 
RG- 686.102 SSP-CE 

Administrador Paroquial 

J^L^L^ 

r^mmm\^ 
PARÓQUIA N.S. 00 f̂TROCWO 

MITRA ARQUIDIOCESANA 
„ DE FORTALEZA 
Rua Gottwme Rocha, 536 

Cantro-CEP 80.030-140 
L FORTALEZA - CEARÁ J 

17 MAIO 2010 
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(nstitafo Ciowar 
"O tot nasceu pen todos" 

SCd 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço anual de 2009 da Associação 
Assistencial Vânia Queiroz, foram publicados no Jornal Diário do Nordeste, em I o de 
maio/2010, conforme cópia em anexo, a fim de que todos possam ter ciência dos 
trabalhos desenvolvidos por esta Associação, conforme preceitua o § 2o do artigo 2o da 
Lei Estadual n0 12 554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do 
Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 14 de maio de 2010 

•foVoV^^DAXO^ 
Sheila Vieira Batista de Queiroz 

Conselho Fiscal 

Y1Q ex^dxoxQjiM 
Ana Cláudia Pires 
Conselho Fiscal 

Pessoa 
Conselho Fiscal 

!%a%*kfSa*l Go 
^4 

'Associação Af i ^ f f K h m 
Promovendo a Inclusão Social 

Rua José Monteirc^antos, 1178 - Damas - Fortaleza-CE 
Fone: (85) 3305.9044 



• - " '-tv.-.! 

i lm»Tddl 
t-Sdcnti 

Eu AawM* 



FORTi DE MAIO DE 2010 CLASSIFICADOS DO DIÁRIO # 37 

ENCIAL VÂNIA QUEIROZ 
O C L A R E A R 

Ru* Joi* Ikrtén dn Swat. tf 1175 • Uno Damu - Foula^CE • CEP: 60 42WW 
CNPJ. 21T37JWOOOI^T 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 OE DEZEMBRO DE 2009 . * 
ANO 2009 

PERMANENTE 
MOBU-gAPO 
VòvttsaUtMuiUM 
Wqulnn • Equlpanwrrtm 
tn»ta!*ç6tt 

TOTAL DO ATIVO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
CtpiU Sodal 

TOTAL PO PASSIVO 

ATTYQ 

Rf i e u . » 
RS 10 741,00 
Rt 3469,50 

PASSIVO 

BU&M&M 
(«21450,00 

B12JJ51M 

R( 21350.00 

Buimi i f i 

RMonhKlnwnto • uutkUo do pmontt Balanço Patrimonial, nal Izado ani 31 da 
daambR» do 2000, «atando da acordo com a documtntaçio «nvtada è 
contabllidada, aomando tanto no Alh» como no Paaaivo o valor total da Rt 
23J5O,0O (vM* • Irta rnUtrazantooadnquonta raala) 

Fortilua, 03 dê I m b o dt 2010 

Vlnl i d* QiMlrai Owmano T m m 
PrttldintB 

Rosa Laura Alvaa Paiva Oiaa 
Tatouralra 

Carlos Hanrtqus da Jssus 
Conaalho Fiscal 

A f M m a * 

Fortaleza 
EDÍTAL DE CONVOCAÇÃO N* 0QV2010 

OBEC^tòWttMWDCSmçJtoWUUtt t íM 
CONVOCA o* cendidaiot ntadonafci im aneio, aprwaA» «n S&ÇID PiWn, corfom» 
m£MÍ> pSbkaáo no DOM tf 13 3SBQ0O6, d» 30 06^, daitrado ao pnenehii«nlo dt 
mingd pito dtAç^Coruiltodt Said*, para oompam^rent 1)b Junta Médica 
do Iralituto da PmWénd* do Uuiidplo - IPU. ntuada à Ftua Batio do Rn Brtncai 2320, 
Cantm n> wdenn» cnoagnst» dobo, u 7;Mh pon obttnçio da Mnh» d» 
«tandinunto qut uri dlftribuida por onkm dtditgada, portando otuguntaiavnti 
Hamopttna Cometta; VDRL, Sumirio dt Unr* Ra» X (b Tôm (W) com Laudoc Mação 
Pwdbgfct; Aráaçfc OfUkislóvca, An&açio Odortolójca * ECG para o» çanídato» 
adma dl 40 (^mrta) tnoa, pan obtançfa do Cuda UUko. 

DAIA 

lOAMOIO 

11J0&2010 

12J062O1O 

11052010 

14.052)10 

17.05 JOIO 

IMS 2010 

19^52010 

20.05.2010 

Zl AUDIO 

AGENTE COHUMTARO DE SAÚDE 
N* . * Onfem do Anuo 

.ot» «non . 

101 ao 200 

201 ao 300 

301*o 400. 

401 ao SOO 

501 ao GOO 

601« 700 

701» 800 

801 ao 900 

001 ao BGO 

2) fc Saoatart» d» AdnfaMnçie do Munldpio, 1* and» na data anbnna cnnogncna 
É)^pci i3r»to»aXi to%iTutôoaih*3tocúp»b^^ 
docui*^i)Cirt^daldantidada,b)CPF;c)TItodiBrtpraoonpw^ 
d) Carteira daRnarvots (coo honwfn), t)liaaÍ^odoPSouRASEP:r)Oi^ana(bEnira 
Fimdarnartri. 01 (um) raWto 3x4 rtonki Cartdioda ACacadmla» Cnmlnala, Carita da 
Tiabd» • ftwhftwa SocU (CTPS) a U i l o MMca 

: í OATA.' 
7—7 

17O5J01O 

1&DU010 

IBOUDIO 

ZU&ZMO 

21053110 

24012010 

25X&2010 

2B.0&2010 

27.062010 

28062010 

AGEJtre ÇOtoOWTAWODE MODE J 
•. IP.dtOidWBdoAiMfla 

001 m 100 

101» 200 

201 ao 300 

301 ao 400 

401 ao SOO 

501 BO 600 

601 ao 700 

701» 800 

601 ao 000 

901 ao 960 

Contra o anuo contando a ntaçio dos emdidatpa no «ita da Pnfittwi MunJdpaJ da 
fettafi: •••Jumtoma.ggthf OABHETE DO SECRETARIO DE ADUMSTRAÇAO 
DOMUWCfPKlmm 3 0 d , a M & » 1 & 

VaumlkRIbtimdaSava 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

«n t t 
Iome 
maso 

FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL 
_ CNPJ 07.036.676/000144 

BattncoPrtrimonHl 
Dmcrtçlo 
""AUvo"" 

AUw Clrculanta 
DtspwntAUadu 

Contas Convites 

- Attvo nâo Clrcuttnta 
ImoWUzado 

BonsomOpwoçfto 
ImobIQzado 

Ediddo» o ConstruçOM 
Veiculos 
Aparelhos • Equlpamenlos 

* " Passivo '•• 
Pauta Oaiant» 

ObrfgaçSes da Curto Prazo 
ObriospOes com Terceiros 

Rapasse das Partidas 
INSS 5% Renda 
INSS Quadre Móvel 
INSS Artttrogem, AuxBares. nfOQMM. Fbcais 

ObnoaçÃea Trabalhistas, Pmfdandárfas e Focaa 
ObrlftaçOos Trabathbtas e Prevldenci&rta» 

INSS a Recolher 
FGTS e Recoffw 

Obrigações Fiscais 
PISaReoolhor 

Patrimônio Sodal 
Outras Contas 

Outras Contos 
DéfldUsAcunwtadu 

ResUtados acumulados 
Ptmonitraclo do Resultado do Exercklo 

Deacrifio 
Receita Bruta Operadonal 

Faturamento Campeonatos 
Estadual I 'dlvUo 
Camp Brasileiro 
TJDmegbMCBF 
Copa do Bmí 

Receita Liquida 
Lucra Bruto 
Despesas Operodonats 

Despesas Operacionais 
Outras Desposes Operadonets 

Resultado Liquido do Exerddo 
PARECER DOS AUDITORES INDEPENDEHTES 

A Dtstoda 
FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL 

E 
o Balanço Patrimonial da FEDERAÇÃO CEARRENSE DE FUTEBO 

em l t da dezembro de 2009, e a respáctfra damonstreçto de twitwJÒ? 
relalfva ao ano Ondo naquala data Essas demonstrações nnancolras sAo de 
responsabDldado da Federaçfto Cearense de Futebol Nossa responsabilidade * 
efetuar a auditoria com o obfetlvo do expressar umo opinião sobre essas 
Ju;iK>ik*liuçb»íiiuuiL«jtUt~" • • • —- • • - ' — 
Nossos exames foram de acordo com as normas de auditoria geralmente aceitas e, 
consequentemente, tndukj as provas nos registros contábeis e outros procedimentos 
de auditoria, tais como exames, oom base em testes, de evldêndas que suportam os 

as Informações divulgadas nas demonstrações ftnanootras. eonsid 
de risooeretovinda em retaçéo ao grau de segurança proporcionado 

; contábeis e de controlei Internos das operações, compreendendo, tamMi 
a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mals reprasenlatlvat adotadas 
pela administraçflo do FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL bem como a 
avaliação da apresentaçflo global das demonstrações financeiras que julgamos 
necessárias nas drcunstândas 
Em nossa opWâo, es demonstrações finanoeira admedtadas representam a posiçflo 
patrimonial e flnancdni da FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTRBOL em 31 de 
Dezembro do 2007. o resuttado de suas operações correspondentes eo ano findo 
naquela data. do acordo com oa prtadptos de ContaMUade geralmente aceitos. 
apGcadoe com urátormidado 

30 de ebril de 2010 
INFORMA AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL S/C 

CRC CE584/&0 N* 000 CNPJ 08 983 8890001-50 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
hWCE SARAIVA NOBRE 

CONTADORA - CRC-CE 15490 

Conta 
( • ) 

(-) 
(=) 
(•) 

M 

31/12/2009 
67 716.05D 
H 561.550 
14 581.550 
14 581.550 
14 581.550 
14.581.550 
53 134.500 
53 134,500 
531 34.500 
53 134.500 
5 679,000 

23000,000 
24 455.500 
67 716.05C 

555 336.34C 
555 338.34C 
547 644,670 
547 644.67C 
374 583.81 C 
20.981.73C 

152 079.13C 
7691.67C 
6417.70C 
4 781.70C 
1 838 OOC 
1 273.97C 
1J73.97C 

487 620,290 
487 620.290 
487.620.29O 
487.620,290 
487 620.200 

12/200 
1 392 449.98 
1J92 449.98 

507 071.92 
380 393.27 
432 834,30 
71150.49 

1 392.449.98 
1 392 449,08 
2 023 433.69 
1 765400.24 
258033,45 
(630 983,71) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO 

COORDENADORIA DE OBRAS E PROJETOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DE SERVIÇOS E OBRAS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N0 05/2010 
AVISO 

A Universidade Federei do Ceara, com sede na Av da Universidade n* 
2853, bauro do Benfica. Fortaleza (CE), por sua Comissão de Uatação 
de Servtços e Obras, toma publico para o conhecimento dos interessados 
e. das entidades de dasse que os representam, que de acordo com a 
legislação em vigor e considerações abaixo, se encontra aberta a licita 
ção por Tomada do Preços n* 05/2010, objetivando a Execução da Obra 
úe Construção do GalpSo de Eventos da Prè-ReHorta de GraduaçfioJ 
Campus do Picl/UFC, conformo a Lei n° 6 666 de 21 dejunho de 1993, c 
suas alterações, de acordo com o disposto no Editei de Tomada de Preços 
e, nos elementos tócncos. que passam a fazer parte integrante do mosmo, 
para todos os eleitos 
Os licitantes interessados na aqutsiçào do presente Edital deverão compa
recer, portando 02 (dois) CD'» virgens, a sala da Comissão de Uatação, 
localizada no prédio da Coordenadoria de Obras e Projetos-COP Bloco 
301 - Ãrea t/Campus Universitário do PicAJFC nesta capital, no horáno de 
14 horas ás 17 horas Contatos pelo fone 3366 9541 /3366 9546 (FAX) 
A Tomada de Preços será do tipo menor preço e EMPREITADA POR PRE
ÇO GLOBAL As propostas serão recebidas no endereço acima mencio
nado no dia 17/05/2010 a t i ãa 12 (doze) horas. 

Somente poderão participar desta lotação as empresas que procederem 
à mscnção neste certame eté às 17 (dezessete) horas do dia 14 de 
maio de 2010. 
• Data da abertura dos envelopes 17/05/2010 ás 15 (quinze) horas 

Fortaleza. 29 de abnl de 2010 
Alenciosamenie. 

Eng" Hugo Lopes Luz 
Comissão de Lxitação de Serviços e Obras 

Presidente 

Icmndag 
bpeh^H 
imWnM ' 

SiaiJlE,QLIi/X) 
T o r n a p ú b l i c o q u e r e q u e r e u à 
Supenntendênc ia Estadual do Me io 
Ambmete - SEMACE, a regularização de 
L i cença O p e r a ç ã o para Pos to de 
Combustível no Município de Fortaleza, na 
Av Mister Hull, 4444-A. Antônio Bezerra, 
Estado do Ceará. 

Foi determinado o cumpnmento das 
ex igônc ias cont idas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento da SEMACE 

Aqui você 
sempre 
encontra 
uma super 
oferta! 

Pa.a anunciar. 

3266.9100 EIMSSIEIC-ÀDOS 
do Diár io I 

NEGÓCIOS r •* 
OPORTUNIDADES 

K*l'0"03 

ARRENDAMENTOS 
MOTIVO SAUDEI Arrendo 
por 3 anos. lava-jato a lan
chonete, ambos c/ pande 
freguesia. 8675.2366/ 
8749.0863. 

mmr 
EMPRÉSTIMOS E 
INVESTIMENTOS 

EMPRÉSTIMOS PARA lo
dos! Funtionério público ou 
não, no cheque, na oonta ou 
no contracheque Tratar 
33111213ou wm.lguape 
corretofadesaguros.com 

EMPRÉSTIMO C/ ou s/ mar

gem, 88853222 - Soraia 

JAZIGOS 

ClASSIFICADOSDOOlARIO 
100% DE RETORNO! Nlo 
Importa a dWAnda, ela 
estarl sempre presente no 
teu dla-a-dla É sd ligar e 
anundar, 3266 9100. dai 
Sis 190 

)AZtGO 3091.5293. P/ 
pronto uso, nnha ver ôni
bus na porta,'siiiaJ R$ 150, 
mensal RS 39 (uso futuro). 
Avenidas asfaltadas, jar
dim, capeta uso pitis, vlg&-
lAnda, totalmente murado 
Inf 4005.9095. 

CLASSIFICADOS 00 DliRIO 
100% DE RETORNO! Nlo 
Importa a d&inaa, ele 
estará sempre presente no 
sau dia a-dla! í t i llcar e 
inundar, 32669100, das 
8ls l9h 

NEGÓCIOS 
MONTADOS 

MAIORES 
INFORMAÇÕES 

9986J125 
LOJÃO C/ 10 ftens de ven
das. Centro de Fortaleza, 
coração da adade, Irente p/ 
faculdade e grandes colé
gios Fardamentos em ge
ral, confecções, tronstei, 
sublimação, lanchonete, 
pastelaria c/ caldo de ca
na, sorveteria c/ mllk sha
ke. água de coco, material 
de informática, eletrodo
mésticos Vendo ou aceito 
sóao c l garra e que goste 
de ganhar dinheiro! Venda 
R$300n4ousódo^50*. 
9617.8070. Rodrigues 

FIÁVIO IMÓVEIS 

Posto de gasolina, terre
no priptfo, 2.178m1, galo-
nagem 145.0001, compro
vada, lj vende R$ 32 00, 
tanques ecológicos, ape
nas Rt 1.200, motivo via
gem. Tels. 3063.1000/ 
9112 1713. Cmd319J 

VENDE-SE OU arrenda-se 
salão contando, suite de 
noivas, suite de 15 anos, 
sala de estética, ambien
te p/ banho de lua, 6 ban
cadas p/ cabeleireiro, re
cepção e ostaclonamen-
to Tel. (85) 6752-3965 





ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ 
INSTITUTO CLAREAR 

RUA JOSÉ MONTEIRO DOS SANTOS N. 1178- BAIRRO DAMAS 
FORTALEZA-CE CEP. 60.425-680 

CNPJ. 23.737390/0001-41 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 
A N O 2009 

A T I V O 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 
Móveis e Utensílios 
Máquina e Equipamentos 
Instalações 

R$ 8.639,50 
R$ 10.741,00 
R$ 3.96930 

R$23.350,00 
R$ 233S0W 

TOTAL DO ATIVO R$23.350,00 

P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 

P A S S I V O 

Capital Social R$ 23350,00 

TOTAL DO PASSIVO R$23.350,00 

^ --jtReconhecemos 4 exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de 
i : dezèmbro dc 2009, estando de acordo com a documentação enviada à 
r ^ " ' ^ X contabilidade, somando tanto no ativo como no Passivo o valor total de R$ 
; : . 23J50^0( Vintg ç^três mil trezentos e cinqUenta reais). 
3 ^ - ' . ' - i t ^ L ! -

Fortaleza, 03 de janeiro de 2010. 

folUJUQjM flA/fr 
-presidente 

^ j ^ A f f ^ i ^ À / a g - s f^Ln 
Conselho Fiscal 
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^ Carlos Henrique de Jesus 
Contador CRC-Ce 15622, 
CPF. 413^85503-34 
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CARTÓRIO MÊTOTÍJHtOa. 
•OFlCIO DE NOTAS E REGISTROS ESPECDOMO 

L 8«0-C*TtTO-C«" 61TO3-1QO-Fortrta C E - B I M Í 
. lCbn«|12iM1l2í 3231-0*82 

Reccnf 
de Jesus _ 
Fadaleza/CE 18 EE mlinrTUIUr 

tte: Carlos Hmnque 

04 Evandro Pessoa - Escrewnte Autonzam 

msaaraMWW^ 
Ota a. 

i iwA 
WÍn Uflri. liMtHMÍlcWtiWf 
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ILÍDIO H I I m I 
3o. Oficio de Hotas I 

I Av. Pe. Antonio Tomas, 920 - Aldeota I 
I Fortaleza-CE - Tel: (85) 3304-9444 I I-
IReconheco por SEMELHANÇA 3(s)fir*a(s)de 
IC96R9RKF23-ROSA LAURA ALVES PAIVA DIAS 
IDou fe. 
I Fortaleza-CE, 17 de Ka 
I 
I Ei testemunho 
I 
I -

Us: 072 
2010. 

CONCEIÇÃO DE MARI, 
MARIA MARLY MOTA 
ANT. ALEXANDRE P 
THIAGO FERN 
FABRÍCIO GOOL 

VALIDOS 



ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA OUEROZ / ^ S S E À T X 
INSTITUTO CLAREAR N 

RUA JOSÉ MONTEIRO DOS SANTOS N. 1178 - BAIRRO DAMAS - CEP. 60.425-680 FORTALEZACE Fls. N0 

CNPJ. 23.737380^0001-47 (S ^ 

Balancete Financeiro Anual (Demonstrativo de Receitas e Despesas, 

Período: Janeiro à Dezembro de 2009. 
Fortaleza, 31 de dezembro de 2009, 

RECEITAS 
DOAÇÕES R$ 13.400,00 

OTAL RS 13.400,00 

DESPESAS 
Matenal de Expediente/Escritório R$ 1.466,00 
Serviços prestados R$ 1.200,00 
Transportes e condução R$ 830,00 
Agua/Luz e telefone R$ 3.400,00 
Despesas d Manutenção R$ 6 504,00 

-

TOTAL RS 13.400,00 

l - A T 
Vcuuuua (UiluL^ •- ^ 

PRESIDENTE 

y ^ j , 

W f f ^ J ^ 

^ ^ ' ' ^ ^ - ^ - ^ 

M&o 

OZ T 
--r *» I . 

S-õf': 
^ T3 

CONSELHO FISCAL 
/ 

(b! hrr.i!3)^L ^ f i t í f t 

c ^ f ^ g ^ ^ 

^ 



K I S r S V i m W XO* 
JL-UVEZWz * 

y io f m IA i 3o. Oficio de Notas 
I Av. Pe. Antonio./Toiasi 920 - Aldeota 
I Fortaleza-CE - Tel: (B5> 3304-9444 
I 
IReconheco por SEMEUANCA ats)firaa(s)de; 
K96R9RKF33-R0SA LAURA ALVES 
IDou fe. 
1 Fortaleza-CE, 17 dethai 

I — 
I 
I 
I 
I 

^ 

UVA DIAS 
U5: 072 
.2010.-

v̂erdadeí" 

CONCEIÇÃO DE NANIA/CORREIA KAIA-E.Sub. 
MARIA HARLY HOTA MBEIRO - E. Autor. 
ANT. ALEXANDRE P JE OLIVEIRA - E.Aut. 
THIAGO FERNANQtS-ARAUJO - E. Aut. 
FABRÍCIO (m#!k#mr E.-Aut. 

vALi#m#^M)# 

I 
I 
I 
IAUTENTICIDAI 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ 
INSTITUTO CLAREAR 

RUA JOSÉ MONTEIRO DOSSANTOS N. 1178- BAIRRO DAMAS 
FORTALEZA-CE CEP. 60.425-680 

CNPJ. 23.737.380/0001 -47 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 
A N O 2009 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 
Móveis e Utensílios 
Máquina e Equipamentos 
Instalações 

TOTAL DO ATIVO 

A T I V O 

R$ 8.63930 
R$ 10.741,00 
R$ 3.96930 

RS 233S0J00 
R$ 23350,00 

R$23J50^0 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

P A S S I V O 

R$ 23.350,00 

TOTAL DO PASSIVO R$ 23350 )̂0 

^ % 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31 de 
dezembro de 2009, estando de acordo com a documentação enviada à 
contabilidade, somando tanto no ativo como no Passivo o valor total de R$ 
23350,00( Vinte e três mil trezentos e cinquenta reais). 

. I 
. í \ 

4& 
^ 

Fortaleza, 03 de janeiro de 2010. 

ViULUJ 'WW^OUflíl ÕJÍWtA 

^ esp, 2Go /4q.423'®* 

Tesoureiro (a) 
jzc&4 jUnctéA /\AU£S P#/m ^'^s 

j "íáfíselhaFiscal 

^ ^ ^ ^ - T T - ^ ^ ^ 
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cwggoof/? ^ - z -
«ao^^,, 

tóUll 
p) iirmaln) » 11 roeirô  qf^fi^p 
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I 1ILI1TOM1 
I R .3o. Oficio de Notas I 

Av. Pe. Antonio Tomas, 920 - Aldeota I 
j Fortaleza-CE - Tel: (85) 3304-9444 I 
IReconheco por SEKLHANCA a(s)firia(s)de: 
IC96R9RKF01-ROSA LAURA ALVES PAIVA DIAS 
IDou fe. / ) Us: 0T2 

I 
I Em testemunho 
I 
I 
I CONCEIÇÃO DE MARIA I 
I 
I 
I 
I 
lAUTENTICIDAOE.i 
L 

mA-E.Swb. 
MARIA HARLY HOTA JÍÍBEIRÕ - E. Autor. 
ANT. ALEXANDRE P/OE OLIVEIRA - E.Aut. 
THIAGO FERNANDES ARAUJO - E. Aut. 
FABRÍCIO GOULART 

VALIDO SOt 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEROZ /^SS&ig) 
INSTITUTO CLAREAR AP %\ 

RUA JOSÉ MONTEIRO DOS SANTOS N. 1178 - BAIRRO DAMAS - CEP. 60.425-680 FORTALE&iT-CE ^ T 
CNPJ. 23.737JSOflOOM? Jb 

Balancete Financeiro Anual (Demonstrativo tfe Receitas e Despesas, 

Período: Janeiro à Dezembro de 2009. 
Fortaleza, 31 de dezembro de 2009. 

RECEITAS 
DOAÇÕES R$ 13 400,00 

TOTAL RS 13.400,00 

DESPESAS 
Material de Expediente/Escntóno R$ 1.466,00 
Serviços prestados RS 1 200,00 
Transportes e condução R$ 830,00 
Água/Luz e telefone RS 3.400,00 
Despesas d Manutenção RS 6 504,00 
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Eim mnn ÍA 
3o. Oficio de Hotas 

Av. Pe. Antonio Tomas, 920 - Ald&... 
Fortaleza-CE - Tel: (B5) 3304-9444 Reconheço por SEMELHW&A ats)firi3(9)de:| 

[96R9RKF13-R0SA LAURA ALVES PAIVA DIAS I 
Dou fe. Xk: 072 

Fortaleza-CE, 17 de HaidjjWOWr 
I 
I Ei testemunho 
I 
I -
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREIA MfrE'.Sub. 
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*ffiitstitu.to Cíowar 
"O tol nascou poro todas" 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

01 - Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ 
02 - Endereço da Entidade: Rua José Monteiro dos Santos, 1178 
03-Bairro Damas 
04 - Município'Fortaleza 
05 - UF: Ceará 
06 - CEP 60425-680 
07 - DDD - Telefone 085-3305-9045 
08-FAX: 085-3305-9014 
09 - E-MAIL associacaoassistencialvafSjvahoo com br 
10 - CNPJ 23.737.380/0001-47 
11 - Data de fundação: 07/08/1989 

INFORMAÇÕES DO DIRIGENTE DA ENTIDADE: 

01 -Vânia de Queiroz Germano Tavares 
02 -Período do Mandato* 
julho/2009 a julho/2012 

OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS: 
Atividade principal: 
(x) Assistência Social ( ) Educação/ Pesquisa (x) Saúde 
() Cultura () Esporte ( ) Creche 
() Outras 

'Associação Assistencial Vânia Queiroz" 
Promovendo a Inclusão Social 

Rua José Monteiro Santos, 1178 - Damas - Fortaleza-CE 
Fone; (85) 3305.9044 
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ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 8815969301 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
-PF 

ROSA LAURA PAIVA DIAS 
26011948391 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certid&o é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portana n* 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua. 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (tnnta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tice.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 ás 16.40.53 

/ 

http://www4.tjce.jus.br/sis<^ 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

^ \ 
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' vK^ 

Eu, Rosa Laura Alves Paiva Dias, Administradora, casada, RG. 1999070 

SSP-DF, CPF(MF)N.260.119.483-91, residente e domiciliada na Rua Dr. José 

Lourenço, n 2015,Aldeota1 Cep. 60.115-281,Fortaleza-Ce, ocupando o cargo 

de 1 a Tesoureira, na Entidade Associação Assistencial Vânia Queiroz -

Instituto Clarear.declaro sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade 

moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos 

poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

Rosa Laufa Alves Paiva Dias 

1 a Tesoureira 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1018065736 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza Cnminal 

Certifico que, revendo os registros dc Distnbuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

REJANE CELIA DOS SANTOS 
51210410397 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidílo é válida para lodos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portana nc 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatáno, 

3 Esta Cerlidilo lem validade de 30 (lnnta) dias, a partir da dala da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do Tnbunal de Justiça do Estado do Ceará, http //www tjce jus br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em quarta-feira. 12 de maio de 2010 às 16 48 24 

http://wvw4.tjce.jus.br/siscertidao/emiteCer1idao aspx?cpf=51210410397&cer 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Rejane Célia dos Santos, brasileira,recepcionista, casada, RG. 

1270701 SSP-Ce, CPF(MF)N.512.104 103-97, residente e domiciliado na rua 

03, casa 1071, - Parque Boatã, Antonio Bezerra, Cep. 60 350-120,Fortaleza

Ce, ocupando o cargo de 2° Suplente Conselho Fiscal, na Entidade Associação 

Assistencial Vânia Queiroz - Instituto Clarear.declaro sob as penas da lei, que 

sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha 

conduta. 

Fataleza -Ce 22 de março de 2010 

(/iit Ju j^g^f^. S^L 

Rejane Célia dos Santos 

2 o Suplente Conselho Fiscal 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5247555774 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

JOSE GERARDO PESSOA DA SILVA 
24631574372 

NADA CONSTA 
na Jusuça Estadual dc I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida paia todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internei, de acordo com a Portaria nc 

6 \ 7, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatáno; 

3. Esla Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, hltp.//www tjce jus br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão è válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 ás 16.47 04 

http://w^4.tjcejúã.to . 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, José Gerardo Pessoa da Silva, brasileiro, recepcionista, solteiro, RG 

42031-80 SSP-Ce, CPF(MF)N.246.345 743-72, residente e domiciliado na rua 

José Alexandre, n. 64, Monte Castelo, Cep. 60 320-740, Fortaleza-Ce, 

ocupando o cargo de 1° Suplente Conselho Fiscal, na Entidade Associação 

Assistencial Vânia Queiroz - Instituto Clarear.declaro sob as penas da lei, que 

sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha 

conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

>sé Gerardo Pessoa da Silva 

1 o Suplente Conselho Fiscal 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7617819801 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

CARLOS HENRIQUE DE JESUS 
41388550334 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portana n c 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome c o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatáno; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

lemdão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 ás 16:50.09 

http://wvw4.tjcejus.br/siscertidao/emrteCertidao.aspx?cpf=41388550334&cer... 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Carlos Henrique de Jesus, Contador.casado.RG. 97002599577 

SSP-Ce, CPF(MF)N. 413.885.503-34, residente e domiciliado na rua Francisca 

Nogueira Ramos, n. 266, Bloco A apto 202, Cajazeiras, Cep. 60. 864-435, 

Fortaleza-Ce, ocupando o cargo de 1 a Secretária, na Entidade Associação 

Assistencial Vânia Queiroz - Instituto Clarear declara sob as penas da lei, que 

sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha 

conduta. 

Fortateza -Ce 22 de março de 2010 

Carlos Henrique deilesus 

1 o Conselho Fiscal 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1080537547 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distnbuição, até a presente data, contra: 

N O M E COMPLETO 

:PF 

VÂNIA DE QUEIROZ GERMANO TAVRES 
14409135368 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado c destinatário, 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 ás 17.05:22 

http://www4.tjcejus.br/siscertite^ 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Vânia de Queiroz Germano Tavares, Brasileira, médica,casada, RG 

94002504969 SSP-Ce, CPF(MF)N. 144.091.353-68, residente e domiciliada na 

Rua Frei José Maria, n. 230, Antonio Bezerra, Cep. 60.356-130,Fortaleza-Ce, 

ocupando o cargo de Presidente, na entidade Associação Assistencial Vânia 

Queiroz - Instituto Clarear.declaro sob as penas da lei, que sou pessoa de 

idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos 

dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

vniA>úidifl^ 

Vânia de Queiroz Germano Tavares^ 

Presidente 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 2154579198 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

GLEIDSON DA SILVA CAMPOS 

32051514372 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortalc/a 

Observação: 

I Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n0 

617, de 09 de outubro dc 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome c o CPF constantes nesta Certidão foram mformados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatáno; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (tnnta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http./Avww tjce jus br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida cm quarta-íeira, 12 de maio de 2010 às 17 03 35 

http://www4.tjce jus br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=32051514372&cer... 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Gleidson da Silva Campos, Técnico Administrativo, solteiro, 

RG 98010002791 SSP-Ce, CPF(MF)N.320.515.143-721 residente e domiciliado 

na Rua Delmiro de Fanas, n. 860, Jardim América, Cep. 60.416-030,Fortaleza-

Ce, ocupando o cargo de 2° Tesoureiro, na Entidade Associação Assistencial 

Vânia Queiroz - Instituto Clarear.declaro sob as penas da lei, que sou pessoa 

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha 

conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

Gleidson da Silva Campos 

2 o Tesoureiro 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5331544416 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distnbuição, alé a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

SHEILA VIEIRA BATISTA DE QUEIROZ 

69996156320 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual dc I a Instância da Comarca dc Fortaleza 

Observação: 

I . Hsta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portana nQ 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titulandade deverá ser confenda pelo 
interessado e destinatário, 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (tnnta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tnbunal de Justiça do Estado do Ceará, httpV/www.tjcc.jus.br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em quarta-feira, 12 de maiode 2010 às 16 59 24 

http://www4tjcejus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=69996156320&cer... 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Sheila Vieira Batista de Queiroz, brasileira.recepaonista, solteira, 

RG 93007018177 SSP-Ce, CPF(MF)N 699.961.563-20, residente e 

domiciliado na rua Freicheirinha, n. 105, Parquelândia, Cep. 60.455-

370,Fortaleza-Ce, ocupando o cargo de 3o Suplente Conselho Fiscal, na 

Entidade Associação Assistencial Vânia Queiroz - Instituto Clarear.declaro sob 

as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a 

sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, nada 

havendo que desabone minha conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

Sheila Vieira Batista de Queiroz 

3o Suplente Conselho Fiscal 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1787614624 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

SIMONE RODRIGUES PICANÇO 
27310779304 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca dc Fortaleza 

Observação: 

1 Esla certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internei, de acordo com a Portana n* 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidão fomm informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser confenda pelo 
interessado e destinatáno, 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (tnnta) dias, a partir da dala da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http./Avww tjce jus br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quarta-feira, 12 dc maio de 2010 ás 16 55 35 

http://www4.tjcejus.br/sisc^rtidao/emiteCertidaoaspx^cpf=27310779304&cer. 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Simone Rodrigues Picanço, Auxiliar Administrativo.soltéira, 

RG.99002097531 SSP-Ce, CPF(IVIF)N.273.107.793-08, residente e domiciliado 

na rua São Gabriel, n 300, Apto 701 - Cocó, Cep. 60 416-230,Fortaleza-Ce, 

ocupando o cargo de 1 o Conselho Fiscal, na Entidade Associação Assistencial 

Vânia Queiroz - Instituto Clarear.declaro sob as penas da lei, que sou pessoa 

de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha 

conduta 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

L r - ^ [ W M ^ A Í _ M-lCpA^ 

Simotá Rodrigues Picanço 

2 o Conselho Fiscal 

G O V i ^ O 
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ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7664906033 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza- Cnminal 

Certifico que, revendo os registros dc Distribuição, ató a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

ADRIALINA FEITOSA RIBEIRO 

62712705300 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca dc Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidão è válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n* 
617, de 09 de oulubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário, 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do Tnbunal de Justiça do Estado do Ceará, http//www tjce .jus br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores dc 18 anos 

Certidão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 às 16 53 11 

http://www4.tjce jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx'?cpf=62712705300&cer... 12/5/2010 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Adrialina Feitosa Ribeiro, Professora.solteira, RG. 97012038159 

SSP-Ce, CPF(MF)N. 627.127.053-00, residente e domiciliado na ma 850, n. 

160, 3 a Etapa, Conjunto Ceará, Cep. 60.532-350, Fortaleza-Ce, ocupando o 

cargo de 1 a Secretária, na Entidade Associação Assistencial Vânia Queiroz -

Instituto Clarear declara sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade 

moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos 

poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

QáumUu^Àiur/MO.íl 
Adrialina Feitosa Ribeiro 

1 a Secretána 
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ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 4704469831 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza Cnminal 

Certifico que, revendo os registros dc Distribuição, até a presente data, contra: 

fOME COMPLETO 
CPF 

HISSA TAVARES DE LIMA 
73819905391 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

l . Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, dc acordo com a Portaria n 0 

617, de 09 de outubro de 2008, da Oiretoria do Fórum Clóvis Beviláqua. 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
rnteressado e destinatário, 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce jus br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

?rtidão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 ás 16:51 35 

http://wvw4.tjĉ jus.br/siscertidao/emiteCertidao.aspx?cpf=73819905391&cer... 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Hissa Tavares de Lima, médica.solteira, RG 94002199619 SSP-Ce, 

CPF(MF)N 738.199.053-91, residente e domiciliada na Rua Vilebaldo Aguiar, n. 

607, Papicu, Cep. 60.190-350,Fortaleza-Ce, ocupando o cargo de Vice-

Presidente, na Entidade Associação Assistencial Vânia Queiroz - Instituto 

Clarear.declaro sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade moral 

ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes 

competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

l\ 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

h K A ^ ^QOllKAMxo J k 
Hissa Tavares de Lima 

Vice- Presidente 
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ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7844770075 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

OME COMPLETO 
CPF 

ANA CLAUDIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
70299455300 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1* Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portana nc 

617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua: 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

itidão emitida em quarta-feira, 12 de maio de 2010 ás 16:42 37 

http:/Avww4.tjce.jus.br/siscertidao/emileCertidao.aspx'?cpf=70299455300&cer... 12/5/2010 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, Ana Claudia Oliveira do Nascimento, recepcionista, solteira, 

RG.92023000424 SSP-Ce, CPF(MF)N 702.994.553-00, residente e domiciliada 

na Rua Sabiá, n. 550, Bom Sucesso, Cep. 60.520-040,Fortaleza-Ce, ocupando 

o cargo de 1 a Secretária, na Entidade Associação Assistencial Vânia Queiroz -

Instituto Clarear.declaro sob as penas da leí, que sou pessoa de idoneidade 

moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos 

poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

Fortaleza -Ce 22 de março de 2010 

âTw PÁs/KÁa {lAuAAaj sé> 9%>a <?m<n& 

( - / A n a Claudia Oliveira do Nascimento 

I a Secretária 



I ^ 30. R.P.J. DS ronXALBZA-CB 
Averbado Vo.; 5012310 

- PAGIHA 1/12 
30,07 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR TERCEIRO OFIC 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZA, CE 

0(A)signatários \ /AWlA D í m l l ^ l I f i ^ f J 

$muU \ n, Ĉ Â na, M F h c a ̂ .TQH Î ̂  r p A , W M M , M FIHfO, ^ T A I ^ ^ t r • 

UA^mw^M-Kltt, (fi.mMxi-í* (nome, nacional idadê s tado civi],profissâo,domicilio;RG e CIC 
constáveis apenas SE não figurarem nos documento anexados) 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO CONSEL 
COMUNITÁRIO BEIRA RIO 

Conselho Comunitário Beira Rio, Entidade Clvll sem fms lucrativos, criada em 
de maio de 1988, e registrada em 03de julho de 1989 no Reglstro Clvll das Pessoa 
Jurídicas, Cartório Aguiar, sob chancela n. 047, vem através da sua representante 
legal Vânia de Queiroz Germano Tavares, em comum acordo com a Diretoria e 
Comunidade em Assembléia geral extraordinária aprovada em ata resolver alterar e 
consolidar o Estatuto Social, conforme os capítulos e artigos que se segue: 

Art. 1° - Alteração do Capitulo Primeiro, Artigo primeiro, parágrafo primeiro, que 
passa a ter a seguinte redação: 
O Conselho Comunitário Beira Rio passará a denomlnar-se ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ e terá como nome de fantasia INSTITUTO 
CLAREAR, e sua Sede e foro será neste Capital, sito a Rua José Monteiro dos 
Santos, n. 1178, Edifício Aldenl Queiroz, Sala Rosa Maria Batista de Oliveira, térreo, 
bairro Damas, Cep. 60.425-680, Estado do Ceará. 

Art. 2° - Alteração do Artigo segundo, que passa a ter a seguinte redaçâo: 
O Conselho Comunitário Beira Rio passará a atender as seguintes finalidades: 
I - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará atualmente em 
uma unidade e poderá ser criadas tantas quantas se fizerem necessárias, em todo 
o território nacional, as quais funcionarão mediante delegação expressa da matriz, 
e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento 
interno aprovado pela Assembléia Geral; 
I I - promover, coordenar e executar projetos e programas relacionados com 
assistência a saúde; 
I I I - desenvolver pesquisas, através de parcerias com universidades públicas, 
transferir e divulgar conhecimentos científicos relacionados a área da saúde; 
IV- prestar assessoramento científico para o desenvolvimento de projetos 
assistenciais; 
V- prestar atendimento médico em parceria com à comunidade, de forma gratuita 
ou através de celebração de convénios e subvenções com Instituições sociais de 
cunho público. 

Art. 3o - Permanecem inalterados os demais capítulos e artigos que não foram 
modificados por este Instrumento de alteração Estatutária. 

Fortaleza, Ceará, 20 de julho de 2009. 
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SIDENTE: VÂNIA DE QUEIROZ < PRESIDENTE: VÃNlA DE QUEIROZ GERMANO TAVARES 

Endereço: Rua Frei José Maria, 230, Antonio Bezerra, Fortaleza CEP: 
RG:94002504969 SSP-CE. CPF: 144.091.353-68 
Profissão: Médica Estado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileira 
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VICE-PRESIDENTE: HISSA TAVARES DE LIMA 
Endereço: Rua Vilebaldo Aguiar, 607 Ap 303 Papicu - Fortaleza-^ 
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RG:94002199619-SSP-CE..CPF:738.199.053-91 
Profissão: Médica Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 
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io SECRETARIO: ADRIALINA FEITC 
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FEITOSA RIBEIRO 

Endereço: Rua 850 C/160 3 a Etapa , Conjunto Ceará, P 
Cep. 60,532-350 
RG:97012038159 -SSP-CE. CPF: 627.127.053-00 
Profissão: Professora Estado Civil: Solteira Nacfonatidarfê: Brasi 
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Endereço: Rua Sabiá, 550 * Bom Sucesso-Fortaleza-Ce. Cep. 60.520-040 
RG: 92023000424-SSP-CE. CPF: 702.994.553.-00 
Profíssão.-Recepcionfsta Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 

1° TESOUREIRO: ROSA LAURA ALVES PAIVA DIAS 
Endereço: Rua Dr. José Lourenço, 2015 - Aldeota. Cep.60.115-281 
RG: 1999070-SSP-DF. CPF: 260.119.483-91 
Profissão; Administradora Estado Clvll: Casada Nacionalidade: Brasileira 
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20 TESOUREIRO: GLEIDSON DA SILVA CAMPOS 
Endereço: Rua Delmiro de Farias, 860 Ap 401 Jardim América - Fortaleza-Ce 
Cep. 60.416-030 
RG: 98010002791-SSP-CE. CPF: 320.515.143-72 

Profissão: Técnico Administrativo Estado Clvll: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

CONSELHO FISCAL 

V 

io CUNSECHUlíSCAL: CÀRLOS HENRIQUE DE JESUS 
Endereço: Rua Francisca Nogueira Ramos,266-Bloco A, ap 202 Cajazeiras 
Fortaleza-Ce Cep, 60,864-435 
RG:97002599577-SSP-CE. CPF;413.885.503-34 
Profissão: contador Estado Civil: casado Nacionalidade: Brasileira 

2° CONSELHO FISCAL SHEILA VIEIRA BATISTA DE QUEIROZ 
Endereço: Rua Freicheirinha, 105- Parquelândia. Cep. 6O.455 -37^^^ 
RG: 93007018177-SSP-CE. CPF: 699.961.563-20 
Profissão: Recepcionista Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Bra; 
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gCAL: RAPHAEL STEDILE MELO 
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30 CONSELHO RS" 
Endereço: Rua Betei, 1545 C/02 - Itaperi. Cep. 60.741-810 
RG: 97013028491-SSP-CE. CPF: 008.294.443-19 
Proflssâo-.Assistente Administrativo Estado Civil-.Casado Nacionalidade: Brasileira 
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io SUPkÊNTE OONSELHO FISCAL: JOSE GERARDO PE 
Endereço: Rua José Alexandre 64 Monte Castelo Cee^b 
RG: 42031-80-SSP-CE. CPF: 246.315.743-72 
Profissão:Recepcionlsta Estado Ovil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

^..i, d 
20 SUPLENTE CONSELHO FISCAL-REJANE CÉLIA DOS SANTOS 
Endereço: Rua 03 C/1071 Parque Boatã, Antonio Bezerra-Fortaleza-Ce 
Cep. 60.350-120 
RG: 1270701-SSP-CE. CPF: 512.104.103-97 
Profissão: Recepcionista Estado Civil:Casada Nacionalidade: Brasileira 
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30 áÚ PLE NTE CONSELHO FISCAL: ANA CLÁUDIA PIRES 
Endereço: Rua Netuno, Bloco 108 Ap 02, Planalto Universo- Vila União-Fortaleza-Ce 
Cep. 60.416-230 
RG: 2000010237462-SSP-CE. CPF: 731.379.873-34 
ProfIssão:Auxillar Administrativo Estado Civil: Solteira Nadonalidade: Brasileira 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL PA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
VAMA QUEXRPZ 

ARTIGO io - DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE, 
FINALIDADE E DURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ, neste estatuto 
designada, simplesmente, como Instituto Clarear, fundada em 21 de maio de 1988 
e registrada em 03 de julho de 1989 no Reglstro Clvll de Pessoas Jurídicas Cartório 
Aguiar, sob a chancela n. 047 com sede e foro nesta capital, na Rua José Monteiro 
dos Santos, n 0 1.178, Edifício Aldeni Queiroz, térreo, bairro Damas, CEP-60425-
680, do Estado do Ceará, é uma associação de direito privado, constituída por 
tempo indeterminado, sem fíns económicos, de caráter assistencial e educacional, 
sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se 
dirigirem, Independente de ciasse social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença 
religiosa. 

ARTIGO 20 - DAS FINALIDADES: 
I* Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará atualmente em 
uma unidade e poderá ser criadas tantas quantas se fizerem necessárias, em todo 
o território nacionai, as quais funcionarão mediante delegação expressa da matriz, 
e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento 
Interno aprovado pefa Assembléia Geral; 
I I - promover, coordenar e executar projetos e programas relacionados com 
assistência a saúde; 
I I I - desenvolver oesquisas, através de parcerias com universidades públicas, 
transferir e divulgar conhecimentos científicos relacionados a área da saúde; 
IV- prestar assessoramento científico para o desenvolvimento de projetos 
assistenciais; 

^ ^ 
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ARTIGO 
ASSOCIAÇÃO 

30 . DOS COMPROMISSOS E DAS ATIVIDADES 

I a Associação se dedicara as suas atividades através de seus 
administradores e associados, e adotará práticas de gestão administrativa, 
suficientes a coibir a obtenção, de forma Individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagens, lícitas ou Ilícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos 
processos decisórios, e suas rendas serão Integralmente aplicadas em todo 
território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos sociais; 

I I - poderá celebrar convénios, acordos, contratos e outros Instrumentos 
jurídicos com pessoas físicas ou juridicas, de direito público ou privado, nacionais 
ou Internacionais; 

ARTIGO 4° - DA ASSEMBLÉIA GERAL 
A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da 

Associação, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus 
direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de julho, para tomar conhecimento das 
ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente 
convocada. Constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos 
associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer 
número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos 
previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas. 

I - Fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos; 
I I - Eleger e destituir os administradores; 
I I I - Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 
IV- Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 
V- Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; 
VI- Aprovar o regimento Interno, que disciplinará os vários setores de 

atividades da Associação; 
VII- Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 
VIII- Deliberar quanto à dissolução da Associação; 
IX- Decidir, em ultima Instância, sobre todo e qualquer assunto de 

Interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 
Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou 

extraordinárias, e serão convocadas, pelò Presidente ou por 1/5 dos associados, 
mediante edital fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias de sua realização, onde constará: focal, dia, mês, ano, hora da 
primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos 
associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da 
data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através 
de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueles 
que deliberam por sua realização, farão a convocação; 

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações 
que envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o Julgamento dos atos da 
diretoria quanto à aplicação de penalidades. 

ARTIGO 5° - DOS ASSOCIADOS 
Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 
I Associad^Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, 

e que são reladonados enr folha anexa. 
I I - AsscKlados Beneméritos: os que contribuem com donativos e 

doações f 

^ ^ 
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IV- Associados Beneficiados 
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benefícios alcançados pela entidade, Junto aos associados contribuintes, órpão^ 
públicos e privados; 

ARTIGO 60 - OA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 
Poderão fillar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores 

de 16 (dezessels) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, independente 
de classe sodal, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu 
Ingresso, o Interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da 
entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu 
nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de seu 
número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o Interessado: 

I Apresentar a cédula de Identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou de seu responsável legal; 

I I - Concordar com o presente estatuto e os prindpios nele definidos; 
I I I - Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV- Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar 

pontualmente com as contribuições associativas. 

ARTIGO 70 - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 
I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
I I - Respeitar e cumprir as dedsões da Assembléia Geral; 
I I I - Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV- Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V- Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI - Comparecer por ocasião das eleições; 
V I I - Votar por ocasião das eleições; 
V I I I - Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, 

para que a Assembléia Geral tome providêndas. 
Parágrafo Único - É dever do assodado contribuinte honrar pontualmente 

com as contribuições associativas. 

ARTIGO 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
Sâo direitos dos assodados quites com suas obrigações sociais: 
I - Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do 

Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 
I I - Usufruir os benefícios oferecidos pela Assodação, na forma prevista 

neste estatuto; 
I I I - Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do 

Conselho Fiscal; 

ARTIGO 9° - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 
É direito do associado demltlr-se do quadro social, quando Julgar necessário, 

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em 
débito com suas obrigações associativas. 

ARTIGO 10 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 
A perda da qualidade de assodado será determinada pela Diretoria 

Executiva, sendo admissível somente havendo Justa causa, assim reconhecida em 
procedimento dlsdplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, 
quando ficar comprovada a ocorrênda de: 

I - Vlojáçâo do estatuto sodal; 
I I - Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
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de atos ilídtos ou imor its; 
IV- Desvio dos bons costu 
V- Conduta duvidosa, ríleãiante a práti 
V I - Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuinte^", de trê 

parcelas consecutivas das contribuições associativas. 
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado ser 

devidamente notificado dos fetos a ele Imputados, através de notificação 
extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo 
anterior. Independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de 
votos dos diretores presentes; 

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por 
parte do associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de notificação 
extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser 
objeto de deliberação, em última Instância, por parte da Assembléia Gerai; 

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não 
terá o associado o direito de pleitear Indenização ou compensação de qualquer 
natureza, seja a que título for; , 

Parágrafo Quinto - O associado exduldo por falta de pagamento, poderá 
ser readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da 
Assodação. 

ARTIGO 11 - OA APUCAÇAO DAS PENAS 
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se 

I - Advertência por escrito; 
I I - Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
I I I - Eliminação do quadro social. 

ARTIGO 12 - DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO 
São órgãos da Assodação: 
I - Diretoria Executiva; 
I I - Conselho Fiscal. 

em: 

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA 
A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) membros, 

os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, 1° e 2° Secretários, 
1° e 2 o Tesoureiros. A Diretoria reuni r-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus 
membros, conforme relação anexa; 

ARTIGO 14 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA 
I - Dirigir a Assodação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o 

patrimônio social. 
I I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da 

Assembléia Geral; 
I I I - Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 

desenvolver cursos e treinamentos na área de saúde; 
IV- Representar e defender os interesses de seus associados; 
V- Elaborar o orçamento anual; 
V I - Apresentar f Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua 

gestão e prestar contas referentes ao exercfcio anterior; 
V I I - Admitir pedido inscrição de associados; 
V I I I - Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 
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P ^ á ^ f o ^ c o - A s d e d ^ ^ 
maioria de v^os, devendo estar p ^ e ^ s ^ a r e u n ^ ^ a 
membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate,ovoto de qualidade. 

ARTIGOS COMPETEAO PRUDENTE 

I - Representara Associaçãoativae passivamente, perante osórgã 
púbiicos,judioiaiseextrajudiciais, indusive em ju^o ou fo^^ 
podereseconstituirprocuradoreseadvogadbsparaofim que Juigar necessário; 

H - Convocarepresidir as reuniõesda Oiretoria Executiva; 
m-ConvocarepresidirasAssembiáiasOrdináriaseExtraordinárias; 
IV- Juntamente comotesoureiro,abriremanter oontas bancárias, assinar 

cbequesedocumentosbanoáriosecontábeis; 
V- Organizar reiatório contendoobaianço do exercício financeiroeos 

principais eventos do ano anterior,apresentándo-oáAssembiáia Gerai Ordinária; 
VI - Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus 

vencimentos, podendo llcendá-los, suspendê-los ou demiti-los; 
V I I - Criar departamentos patrimoniais, sodais, de saúde e outrosque 

julgar necessários ao cumprimento das finalidades sodais, nomeandoedestituindo 
os respectivos responsáveis. 

Parágrafo Únlco^Compete ao Vice-Presidente, substituir iegaimenteo 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de 
vacância. 

ARTlOO I S - C O M P E T E A O I o ^ ^ T Á R I O 
ID Redlglremanter,em dia, transcrição das atas das Assembleias Geralse 

das reuniões da Oiretoria Executiva; 
I I - Redigiracorrespondênda da Assodação; 
I I I - i^antereter sob sua guardaoarqulvo da Assodação; 
IV- Dirigiresupervisionartodootrabalbo da Secretaria. 
Parágrafo Únlco-Compete ao 20 Secretário, s u b s t i t u i r o i o ^ ^ ^ , 

em suas faitaseimpedimentos,assumindoocargo em caso de vacância. 

ARTIGO I7-COMPETE AO I ^ ^ U R E I R O 
I - manter, em estabelecimentos bancários, juntamente comopresidente, 

osvaloresdaAssodação,podendoaplicá-los,ouvidaaOiretoria Executiva; 
I I - Assinar, em conjunto com o Presidente, os cbeques e demais 

documentos bancáriosecontábeis; 
I I I - Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos á 

Assodação; 
IV- Supervisionarotrabalbodatesourariaedacontabilidade; 
V- Apresentar ao Conseibo Fiscal,os balancetes semestraiseobalanço 

anuai; 
V I - Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, 

apresentando-a, quandosolicitado,áAssemblêia Geral. 
Parágrafo Únlco^Compete ao 20 Tesoureiro, substituir o i o ^ ^ r e i r o , 

em suas faitaseimpedimentos,assumindoocargo em caso de vacância. 

ARTlOO I 8 - 0 O CONSELNO EISCAL 
0 Conseibo Piscai, que será composto por três membros, e tem por 

objetivo, indelegável, fiscalizara dar parecer sobre todos os atos da Oiretoria 
Executiva da Associação, com as seguintes atribuições; 

I - Examinar os iivros de escrituração da Assodação; 
I I - Opinaredarpa^c^essobrebalançoserelatóriosfinanceiroecontábii, 

submetendo^osaAssembl^aGer^al Ordinária ou Extraordinária; 
UID R e ^ u ^ ^ ^ ^ e s o u r e i r o , a q u a l q u e r t e m p o , a d o c u m e n t a ç ã o 

c o m p r o b a t ó r i a ^ o p e ^ ^ ^ ^ m ^ ^ ^ 

^ 



IV- Acompanhar o trabalho de eventuais auditores extei 
Independentes; 

V- Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma 

por ano, na segunda quinzena de Janeiro, em sua maioria absoluta 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da Associação, ou 
pela maioria simples de seus membros. 

ARTIGO 19 - DO MANDATO 
As eleições para a Diretorfa Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, 

conjuntamente, de 02 (dois) em 02 (dois) anos, por chapa completa de candidatos 
apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

ARTIGO 20 - DA PERDA DO MANDATO 
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho 

Fiscal, será determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando fica, 
comprovado: 

I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
I I - Grave violação deste estatuto; 
I I I - Abandono do cargo, assim considerada a ausência nâo justificada em 

03 (três) reuniões ondinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos 
da ausência, à secretaria da Associação; 

IV- Aceitação de cargo ou função Incompatível com o exercício do cargo 
que exerce na Associação; 

V- Conduta duvidosa. 
Parágrafo Primeiro - Definida a Justa causa, o diretor ou conselheiro será 

comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para 
que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dtas, 
contados do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo 
anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse 
fim, composta de assodados contribuintes em dia com suas obrigações sodais, não 
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo 
em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda 
chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de assodados, onde 
será garantido o amplo direito de defesa. 

í 
V 

ARTIGO 21 - DA RENÚNCIA 
Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do 

Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo 

ser protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da 
Assembléia Geral; 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho 
Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em 
último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a Assembléia Geral 
Extraordinária, que elegerá uma comissã^KprbvIsórla composta por 05 (cinco) 
membros, que administrará a entidade cr fará realizar novas eleições, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida 
assembléia. Os diretores e conselheiros/eleitos, nestas condições, complementarão 
o mandato dos renunciantes. 

ARTIGO 22- DA REMUNERAI 
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Os membros da Diretoria 
nenhum tipo de remuneração, 
exercidas na Associação. 
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ARTIGO 23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 
Os associados, mesmo que Investidos na condição de membros da diretoria y^ssa*/^» 
.... ^ M H M f u A «:^«f n s A Mer^nWâm ndm mpcmn subsidiariamente, oelos / Q executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos e obrigações sociais da Associação. 

ARTIGO 24 - DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 
I- Contribuições mensais dos assodados contribuintes; 
I I - Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis 

rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de 
eventos, desde de que revertidos totalmente em beneficio da assodação; 

I I I - Ainda de Aluguéis de Imóveis que porventura possa ser doado à 
associação, juros de títulos ou depósitos; 

ARTIGO 25 - DA VENDA 
Os bens móveis e Imóveis poderão ser alienados, mediante prévia 

autorização de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das 
atividades sodais ou no aumento do patrimônio social da Assodação. 

ARTIGO 26 - DA REFORMA ESTATUTÁRIA 
O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à 

administração, no todo ou em parte, á qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta 
de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira 
chamada, com a maioria absoluta dos assodados e em segunda chamada, uma 
hora após a primeira, com qualquer número de assodados. 

ARTIGO 27 - DA DISSOLUÇÃO 
A Assodação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada 

a impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de 
seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, 
ainda, por carênda de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de 
Assembléia Gerai Extraordinária, espedalmente convocada para este fim, composta 
de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois, terços) dos presentes, sendo em primeira 
chamada, com a totalidade dos assodados e em segunda chamada, uma hora após 
a primeira, oom a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos assodados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistênda! 
congénere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade 
preponderante nesta capitai e devidamente registrada nos órgãos públicos 
competentes. 

ARTIGO 28 - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exerddo sodal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as 
disposições legais. 

Fls N 

ARTIGO 29 -
A Assodação 
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ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES \S 
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretori* 

Executiva, "ad referendum" da Assembléia Geral. 

Fortaleza 20 de julho de 2009 

llcUMA?álÍW^AUuUC^l 'A/Wt 

íutt&i PRESIDENTE: VÂNtA DE QUEYKdí GERMANO TAVARES 
Endereço: Rua Frei José Marta, 230, Antonio Bezerra, Fortaleza CEP: 60.356-130 
RG:94002504969 SSP-CE. CPF:144.091.353-68 
Profissão: Médica Estado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileira 

J & K S f * ^ ^)CV\>evH^> d L foorr^ 
VICE-PRESIDENTE: HISSA TAVARES DE LIMA 
Endereço: Rua Vilebaldo Aguiar, 607 Ap 303 Papicu - Fortaleza-Ce 
CEP- 60,190-780 
RG:94002199619-SSP-CE. CPF:738.199.053-91 
Profissão: Médica Estado Clvll: Solteira Nacionalidade: Brasileira 

JÍÀAÁntitJk, fafjGòlJíi^A 
lo SECRETÁRIO: ADRIALINA FEITOSA 

'vur-
RIBEIRO 

Endereço: Rua 850 C/160 3= Etapa , Conjunto Ceará, Fortaleza-Ce. 
Cep. 60.532-350 
RG:97012038159 -SSP-CE. CPF: 627.127.053-00 
Profissão: Professora Estado Ovil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 

Âha. f J ^ / f ouúQ&tu iAa^ (rb 
PÁRIO: ANA CLÁUDI 

, w,,»~ ^^-^ — - • llA&ITMvvtD 
W SECRETÁRIO: ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

Endereço: Rua Sabiá, 550 - Bom SucessorFortaleza-Ce. Cep. 60.520-040 
RG: 92023000424-SSP-CE. CPF: 702.994.553.-00 
Profissão:Recepdonlsta Estado Civil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 

io TESOUREIRO. RÇSA LAURA ALVES PAIVA DIAS 
Endereço: Rua Dr. José Lourenço, 2015 - Aldeota. Cep.60.115-281 
RG: 1999070-SSP-DF. CPF: 260.119.483-91 
Profissão: Administradora Estado Civil: Casada Nacionalidade: Brasileira 

GA 

2° TESOUREIRO: GLEIDSON DA SILVA CAMPOS 
Endereço: Rua Delmiro de Forjas, 860 Ap 401 Jardim América - Fortaleza-Ce 
Cep. 60.416-030 
RG: 98010002791-SSP-CE. CPF; 320.515.143-72 
Profissão: Técnico Administrativa Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

o^» 
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i o CONSELHO FISCAL: CARLOS HENRIQUE DE JESUS 
Endereço: Rua Francisca Nogueira Ramo5,266-Bloco A, ap 202 Cajazeiras 
Fortaleza-Ce Cep. 60.864-435 
RG:97002599577-SSP-CE. CPF:413.885.503-34 
Profissão: contador Estado Civfl: casado Nacionalidade: Brasileira 

^SAaS^^^^w 
20 CONSELHO FISCAL: ̂ HEILA VIEIRA BATISTA DE QUEIROZ 
Endereço: Rua Freicheirinha, 105- Parquelândia. Cep. 60.455-370 
RG: 93007018177-SSP-CE. CPF: 699.961.563-20 
Profissão: Recepcionista Estado CMI: Solteira Nacionalidade: Brasileira 

fyM frMb KiStfk 
ELHb FISCAL: RAPHAÊL STÉDII 30 CONSELHO FISCAL: RAPHAEL STEDILE MELO 

Endereço: Rua Betei, 1545 C/02 - Itaperi. Cep. 60.741-810 
RG: 97013028491-SSP-CE. CPF: 008.294.443-19 
Proflssâo:Asslstente Administrativo Estado Civil:Casado Nacionalidade: Brasileira 

y&yw* Q*7 
: CONSELHO FISCAL: 1 

c / L - j Lv / t / ^ 
JOSÉ GERÀRDO PESSOA DA SILVA 

o** 
1° SUPLENTÉ 
Endereço: Rua José Alexandre 64 Monte Castelo Cep. 60.320-740 
RG: 42031-80-SSP-CE. CPF: 246.315.743-72 
Profissão:Recepcionista Estado Clvll: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 

V > (Ly/ " m% % 

20 SUPLENTE CONSELHO FISCAL:REJANE CÉLIA DOS SANTOS 
Endereço: Rua 03 Ç/1071 Parque Boatã, Antonio Bezerra-Fortaleza-Ce 
Cep. 60.350-120 
RG: 1270701-SSP-CE. CPF: 512.104.103-97 
Profissão: Recepcionista Estado Clvll:Casada Nacionalidade: Brasileira 

>J!?*m-

A+n gjJ.eLb, QiliA. 
30 SUPLENTE CONSELHO FISCAL: ANA CLÁUDIA PIRES 
Endereço: Rua Netuno, Bloco 108 Ap 02, Planalto Universo- Vlla Unlão-Fortaleza-Ce 
Cep. 60.416-230 
RG: 2000010237462-SSP-CE. CPF: 731.379.873-34 
Proflssão:Auxillar Administrativo Estado Ovil: Solteira Nacionalidade: Brasileira 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORUÍNARIA DE ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ - INSTITUTO CLAREAR. 

Ao oitavo dia do mes dc abril dc 2010 (08/04/2010) às dezenove horas (19.00Hs), rcuniram-sc 
cm assembleia geral cxlraordinána, a Diretoria c seus associados na sede provisória do Instituto 
Clarear, Tito a ma Jose Monteiro dos Santos, n 1178, bairro Damas, CEP. 60.425-680, cm 
Fortaleza, Estado do Ceará, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia entrada do Sr. 
Francisco Adcrson Tavares Ferreira Filho para o cargo dc 3o Conselheiro Fiscal cm substituição 
ao Sr. Raphael Stcdilc Melo, que prontamente foi aprovada por unanimidade pela Diretona c 
pelos sócios presentes. Nada.mais havendo a acrescentar, cu, Adrialina Feitosc Ribeiro, 
Secretária, lavrei a presente ata que depois dc lida c aprovada, foi assinada pela Diretona efetiva 
c sócios presentes 

Fortalcza-Cc,08 dc abnl dc 2010 

DIRETORIA EXECUTIVA 

%hx)j>ÀiL^^MwvA\ctâça« 
Presidente: VAN IA DE QUEIROZ QfiiíMANO TAVARES, brasileira, casada, módica, 
residente nesta capital na Rua Frei Jose Mana, 230, Antônio Bezerra, CEP 60 356-130, RG n0 

94002504969 SSP-CE, CPF-MF n0 144.091.353-68 

-feû Kx.. imvou<ĉ  dk. kiYr^ 
Vicc-Prcsidcntc. HISSA TAVARES DE LIMA, brasileira, solteira, médica, residente nesta 
capital na Rua Vilebaldo Aguiar, 607 apto. 303, Papicu, CEP 60190-780, RG n 0 94002199619 
SSP-CE, CPF-MF n0 738.199.053-91 

( l . A . fi / . -j/jufrolA ^4^^ 
lÀLlN). FEITOS, 

y i i T f . i ' t r . ' t \ - . i r j . - J . - -

I o Secretário: ADRIALINA FElTCjSÁyRIBEIRO, brasileira, solteira, professora, residente 
nesta capital na Rua 850 c/160 3" Etapa, Conjunto Ceará, CEP 60532-350, RG n0 97012038159 
SSP-CE, CPF-MF n0627.127.053-00 

<PÁr',/W.;rt (QértUUA^ eto O0a^w£*dò 
2o Sctóáno: ANA CLAUDIA OLIVEIRA DOc NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
recepcionista, residente nesta capital, na Rua Sabiá, 550, Bom Sucesso, CEP 60520-040 RG n0 

92023000424 SSP-ÇE, CPF-MF n 0 702.9,94.553-00 

fL 
1° Tesoureiro/ROSA LAURA ALVES PAIVA DIAS, brasileira, casada, administradora, 
residente nesía capital na rua Dr. Jose Lourenço, 2015, Aldeota, CEP 60115-281, RG n0 

1999070 SSP-DF, CPF-MF n0 260 119.483-91 

2o Tesoureiro. GLEIDSON DA SILVA CAMPOS, brasileiro, solteiro, maior, tccnico 
;idminislralivo, icsidciUc nesta capilal na Rua Delmiro dc Fanas, 860, Apto. 401- Jardim 
Amenca, CEP 60416-030, RG n0 9800002791 SSP-CE, CPF-MF n 0 320 515 143-72. 



jc- A Irt R M .1 KriHTAI.K7.A-<:K 
Ay^rhflpfln Hn ; snidTH? 
T*i Ahr 70711 - HAííTHA 7 £ ^ 
Pnlfl Hí in n 

CONSELHO FISCAL 

I o CONSELHEIRO FISCAL /CARLOS HENRIQUE DE JESUS, brasileiro, casado, 
contador, residente nesta capital'na Rua Francisca Nogueira Ramos, 266- Bloco A, AP 202-
Cajazciras, CEP 60 864-435, RG n 0 97002599577 SSP-CE c CPF-MF n 0 413.885.503-34 

-̂ ^^CL^ ^vLcn 2o CONSELHEIRO FISCAL: SHEILA VIEIRA BATISTA DE QUEIROZ, brasileira, 
solteira, maior, recepcionista, residente nesta capital na Rua Freicheirinha, 105- Parquelândia, 
CEP 60 455-370, RG n0 93007018177 SSPTCE c CPF-MF n 0 699 961.563-20 

3o CONSELHEIRO FISCAL. FRAMEl^CO ADERSON TAVARES FERREIRA FILHO, 
brasileiro, solteiro, Universitário, residente nesta capital na Rua Frei Jose Maria, 230, Antônio 
Bezerra, CEP 60.356-130, RG n0 20000010293397 SSP-CE, CPF-MF n0 005 733.653-93 

' / y S s d ^ / Q - * ^ - * £ < / / t S o — 
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 SUPLÍÉNTE/CONSELHEIRO FISCAL JOSÉ GERARDO PESSOA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, maior, recepcionista, residente nesta capital na Rua Jose Alexandre, 64-
Montc Castelo, 6EP 60.320-740, RG 42031-80 SSP-CE c CPF/MF n0 246 345 743-72 

tJ^d JAAJL^ Oí? 

T SUPLENTE CONSELHEIRO FISCAL REJANE CÉLIA DOS SANTOS, brasileira, 
casada, recepcionista, residente nesta capital na Rua 03, casa 1071- Parque Boatã, Antonio 
Bezerra, CEP 60350-120, RG n 0 1270701 SSP-CE e CPF-MF n0 512 104.103-97 

Aia GSí*uc\i&y 9 
3o SUPLÊKTE CONSELHEIRO FISCAL: ANA CLÁUDIA PIRES, brasileira, solteira, maior, 
auxiliar administrativo, residente na Rua Netuno, Bloco 108 AP 02- Planalto Universo, Vila 
União, CEP 60.416-230, RG n 0 2000010237462 SSP-CE e do CPF-MF n 0 731 379.873-34 



ASSEMBLÉIA LEGISLATÍVA DO ESTADO DO CEARA 
^^LEGISLATURA/ *7 ^SESSÀO LEGISLATIVA 
LJDO NO EXPEDIENTE DÃXZ7gS£SSAO ORDlNÂJtJA 

DESPACHO 
^Vli^PubJJquo-M a JncJuo-se em Pbula 

) Incluo-sc na Ordem do Dia cm / 7. 

Em 

) Encaminhc-se ao Gabinete da Presidência 
) Encaminhc-se à Comissão . 
) Encamlnhe-se ao Autor da Proposição 
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MATERIA ngyj t j -o qAc /gx N-./^/l- /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0?" / ÔÓ. 12010 

DR. Sarto 
idente da CCJR. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N0. 141/2010 
DEPUTADO (A) VANDERLEY PEDROSA 
EMENTA: Considera de Utilidade Pública a Associação 

Assistencial Vânia Queiroz no Municipio de 
Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 07 de junho de 2010. 

^ ^ -ti. 

Hélio Parente âe Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 '141/2010 
Autoria: T 

DEPUTADO (A) VANDERLEY PEDROSA 

Ao Sr, Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

For ta lezaAe- junh/^^O. 

falmlr Rosa dfr Sousa 
Coordenador das Consultorias Tócnicas 

mmmmmummnmmmmummmnmmmmnmmnmmmmmmmmmm 

AOfA) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILMO, para, com as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES; proceder análise e e-
mitir parecer. 

Fortaleza, 09 àe junho de 2010. 

FRANCISCO JOSETtfàtfÇESJÇA VACCANTE FILHO 
Diretor da Consultoria Técnioo ~ Juridiia 



ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA DE QUEIfrwZ 
INSTITUTO CLAREAR 

Endereço: Rua José Monteiro dos Santos, - N. 1179 - Edifício Aldenir Queiroz - Damas - Fort. - Ce 
C.N.P.J. 23.737.380/0001-47 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO / 2009 
ATIVIDADES 

Assistência a Saúde 

CONTEÚDO 

Consultas na área de 
oftalmologia, 
mapeamenlos de retina 
e Yag-laser, executados 
pelos seguintes 
profissionais" 
Dra Vânia Queiroz, 

Dra Hissa Tavares e 
Dra Alessandra Rossi, 
bem como consultas de 
Otorrino na 
responsabilidade do 
Doutor Mário lima 
Jumor. 

OBJETIVOS 

Atender a demanda de 
pessoas carentes que 
não reúnem condições 
financeiras suficientes 
para pagar consultas e 
exames," 
principalmente 
cone lentizá-los e 
preveni-los de 
qualquer tipo de 
patologia oriundos 
desta área de saúde 

QUANTIDADE 

Atendimentos 
realizados 
mensalmente no 
caso de 
Oftalmologia ioram 
40 consultas, 05 
mapeamentos dc 
retina e um Yag 
Laser o que dar um 
total de 552 
atendimentos por 
ano. 
10 consultas 
mensais de Otorrino 
o que perfaz um 
total de 120 
consultas por ano. 

PUBLICO ALVO 

Adultos na faixa etána 
entre 50 a 80 anos de idade 
no caso de Oftalmologia 
(Consultas, 
, Yag laser e Mapeamentos 
de retina) 
Crianças e adolescentes na 
faixa etária entre 03 a 16 
anos de idade n ̂ igodc 
consultas de Ol mifio.g 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA DE QUE Z 
INSTITUTO CLAREAR 

Endereço : Rua José Monte i ro dos San tos , - N. 1179 - Ed i f íc io A lden i r Quei roz - Damas - Fort . - Ce 
C.N.P.J. 23.737.380/0001-47 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO / 2009 
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ATIVIDADES 
Assistência Social 

"Tt • 

Saúde 

CONTEÚDO 
Atividades realizadas 

para o desenvolvimento 
do trabalho artesanal, 
dinâmica dc grupo, 
realização de festas 
comemorativas em 
parceria com a entidade 
c a comunidade local 

Atividades realizadas na 
área da saúde, 
oftalmologista, 
dermatologista, clinico 
geral, odontologia e 
enfermaria com a 
parceria dos médicos 
voluntários e dos postos 
de saúde do bairro 

OBJETIVOS 
Apoiar a terceira 

idade no tocante a 
promoção da 
cidadania dos idosos, 
através da bisca doia 
auto - estima. 

Consultar os idosos e 
distribuir 
medicamentos como 
forma de prevenção de 
doenças 

QUANTIDADE 
Atividades 
realizadas em 
período semanal 

PÚBLICO ALVO 
Noventa idosos na faixa 
etána a partir de 60 anos 
de idade 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0233/2010 
PROJETO DE LEI N0 141/2010 ' 
AUTORIA: DEPUTADO VANDERLEY PEDROSA 
MATÉRIA: CONS IDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA/ NO ESTADO DO CEARÁ. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no 

Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer 

técnico quanto à. sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, o Projeto de Lei no141/10, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Deputado Vanderley Pedrosa, que Considera de Utilidade Pública a 

Associação Assistencial Vânia Queiroz no município de Fortaleza no 

Estado do Ceará. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art. 1° É considerada de utilidade pública a Associação 

Assistencial Vânia Queiroz, entidade civil, sem fins lucrativos,. 

com sede no município de Fortaleza no Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições ém contrário". 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis; em seu bojo, estabelece o seguinte: 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0233/2010 
PROJETQ DE LEI N0 141/2010 
AUTORIA: DEPUTADO VANDERLEY PEDROSA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, AO ESTADO DO CEARÁ. 

"Art. 18. A organização político-administrati 

da* República Federativa do Brasil compreende 

a Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos tennos desta 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, uin verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, 

obsen/ados os princípios desta Constituição. 

§ 1o. Sâo reservadas aos Estados as 

competênciàs que nâo lhes sejam vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, "ex vi lepis": 

t 

"Art. 14.-0 Estado do Ceará, pessoa jurldica.de 

direito público interno, 'exerce em seu temtório 

as • competências que, explícita óu 

implicitamente, nâo lhe sejam vedadas pela 

Constituição Federal, observados os seguintes 

princípios: 

/ - respeito à Constituição Federal e à unidade 

da Federação" 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0233/2010 
PROJETO DE LEI N 0 141/2010 ' 
AUTORIA: DEPUTADO VANDERLEY PEDROSA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ. 

. DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 

60, inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: / 

/- " aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da 

Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 

(.....) 

lll - leis ofd/nárías" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará-

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0233/2010 
PROJETO DE LEI N 0 141/2010 ' 
AUTORIA: DEPUTADO VANDERLEY PEDROSA 
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a 
"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: ^ * 

*. i 

(.....) 

II - projeto: 

(••••'•) 

b) de lei ordinária; 

(.....) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função , 

legislativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

\ 

(.....) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 
( 

matérias de competência do Poder legislativo, 

com a sanção do Govemadordo Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 
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também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 

23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1 o e 

2 o da Carta Magna Federal. Desta forma, èntende-se que os Estados podem 

exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não 

lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos principios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou 

residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos 

não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 

60, incisos II, lll, IV,V e VI, §2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria 

relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, 

que regulamenta a matéria. 

À referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à 

Instituição de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

. "Art. 10.A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, 
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MATÉRIA: .CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLÍCA A 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ 

instituições filantrópicas, de pesquisas "Art. 1o. 

concessão de. reconhecimento de Utilidade 

Pública às sociedades civis, associações com 

atividade social, .recreativa ou esportiva, 

• instituições filantrópicas, efe pesquisas científicas 

e fins culturais; fundações constituídas no Estado 

do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade 

Pública, obedecendo as normas estabelecidas em 

lei." 

Após .exame da documentação acostada, constatamos que a' presente 

propositura encontra-se èm conformidade com os preceitos da referida lei que 

dispõe acerca da concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-

se-á através de Lei Estadual, devendo, a 

entidade interessada, com a finalidade de 

instruir a respectiva proposição legislativa, 

fazer prova de que: 

a) Possui personalidade jurídica própria, 

comprovada pela Certidão de Registro de 

Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em 

que se averbou o registro (ver fls. 04); 

b) Permaneceu em efetivo e continuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos, 

e cujo atestado deverá ser fornecido pelo 
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Ficháno Central de Obras Sociais do Ceará -

F.C.O.S.C, da Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade 

competente, quais sejam: Promotor de Justiça, 

Delegado de Policia, Prefeito, Juiz de Direito e 

Pároco da Cidade, que especificará, o tempo 

em ,que a entidade está em plena atividade; 

(ver f/s. 09 ); 

c) Pelos .estatutos, legalmente reconhecidos, 

nâo sâo remunerados, por qualquer forma, os 

cargos de diretoria e conselho fiscal; nâo 

distribuiu lucros,. bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores, ou associados, sob 

nenhuma forma ou pretexto (ver fls. 49, art.22, 

do Estatuto da Associação); e, em caso de 

dissolução, seu patrimônio, será incorporado 

ao de outro congénere ou ao Poder Público 

(ver fls. 49 , art. 27,§ úmco do Estatuto da 

Associação); 

d) As entidades, mesmo que a/nda* não 

declaradas de utilidade pública, ficam 

obrigadas a tomarem público os relatórios, 

circunstanciados dos serviços que- houverem 

prestado à coletividade, no ano anterior à 

formulação do pedido (fls. 58 à 59), 

acompanhados do demonstrativo da receita e 

da despesa realizadas (fls. 13 à 16) no 
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período, ainda que não tenham sido 

subvencionadas; e, se subvencionadas, 

apresentarem prestação de contas das 

subvenções e auxílios do Poder Púbiico 

recebidos no período; 

9* 

e) Seus dingentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade 

moral comprovadas (ver fls. 18 à 39); 

r 

§ 1° - O Atestado de Funcionamento, exigido 

na alínea "b", deverá ser anexado em original 

(verfl. 09); 

§2°-A publicação de que trata a alínea "d" far-

se-à mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de 

fácil acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o • O atestado de idoneidade deverá ser' 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública 

- SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

possos) (ver fls.09) 

Desfa feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de 

quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo 
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de Utilidade Pública a Associação Assistencial Vânia Queiroz no Município 

Fortaleza no Estado do Ceará. 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade 

com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que 

determina a Lei n0 12/554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 

junho de 2010. . 

C ^ ê ^ ^ ^ p ^ ^ t ^ / ^ t ^ 
Edgard Martins Bezerra 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 
•JL 
* 0=)——) cuaVo 

Jacqueline Quezado Gonçalves 
0- ^£L 
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCESSA 
DE TÍTULO DE UTILIDDE PÚBLICA ESTADUAL 

_ Á, ' ^^v? 
^AU&IR 

Comprovante que possui personalidade jurídica própria 
através dç cópia autenticada çlo Certidão de Registro àt Pessoa 
Jurídica, fornecida pelo Cartório que averbou o Registro. * 

V Atestado que comprove o efetivo funcionamento, no mínimo, 
pelo período de ura ano antes da data do pedido do Título de 
UP e que tem obedecido os Estatutos durante o período. 

Documento fornecido pelo F.C.O.S.C (Fichário Central de Obras 
Sociais do Ceará ou FA S. (Fundação Ação Social) ou Rromotor 
de Justiça, Delegado-de Polícia, Juiz de Direito ou Pároco da 
cidade atestando o tempo de funcionamento da Instituição 
requerente, (no mínima de um ano antes da data do pedido). 
(Documento Original) 

Xerox (autenticada) do Estatuto que: 

3 a) comprovem que os cargos de diretoria e conselho fiscal 
não são remunerados. 

.Hb) comprove que a Entidade não distribui lucros, 
bonificação ou vantagens a dirigentes, mantedores ou 
associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

c) comprovem que, em caso de dissolução, seu 
patrimônio será incorporado ao de uma outra Entidade 
congénere ou irá para o Poder Público. 



u. Apresentar relatórios* circunstanciados* (detalhados) dos 
serviços que houverem prestado à coletividade (relatórios 
anuais ou mensais) durante um ano antes da data'do pedido do 
Título de UP. 

* Anexar atestado do Conselho Fiscal; ou Curador dando 
conta da notificação aos membros ou afixação dos seus 
relatórios e demonstrativo de receita e da despesa' -
Modelo em Anexo 

H 
Apresentar demonstrativo de receita e da despesa realizadas 
no período de um ano anterior a data do pedido do Título de 
UP. 

* 
Cáso já tenha sido subvencionada (tenha recebido subvenções 
sociais ) apresentar prestação de contas das subvenções e 
auxílios do Poder Público recebidos. 

\ / Apresentar atestado de idoneidade moral e de ilibada conduta 
de seus dirigentes e conselho fiscal; atestado este fornecido pela 
Secretaria de Segurança Pública, Juiz de Direito, Promotor de 
Justiça ou por um Pároco. 

. 



LEI N 0 12.554, DE 27.12.95 (DO 06.02.96) 

•Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade 
Pública à instituição de Natureza Privada e revoga as 
Leis N0s 10.044/76 e 10.616/81. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: \ 

1 • 
Art. I o - A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 
filantrópicas, de pesquisas, científicas e fins culturais; e fundações constituídas no 
Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Públíca, obedecendo as normas 
.estabelecidas nesta Lei. < 

Art. 2° - A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, 
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição 
legislativa, fazer prova de que: 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro 
de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 

b) Permaneceu em efetivo e continuo funcionamento,' durante -um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá 

. ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, da 
Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de . 
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer 
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 
e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra entidade 
congénere ou ao Poder Público; ' 

d) As entidades, mesmo que ainda hão declaradas de utilidade pública, ficam 
obrigadas a tomarem público os relatórios cincunstanciados dos serviços que houverem 
prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, acompanhados do 
demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenhdm sido 
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das 
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidade moral comprovadas. 

§ I o - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado 
em original. . 

§ 2o - A publicação de que trata à Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes bm local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 



^ ^ - O ateado de idoneidade deverá ser fomeeido peia Secretaria de 
Segurança Públiea-SS^ou por um ^ 
por um pároco. D 

^^ -Naia i t a de quaisquer dos documentos enumerados neste Artigo^será^ 
concedido um prazo máximo de^(trinta)dias para queaentidade os apresente na sua 
totaiidade,contadosapartirdenoti^caçàodadapeioDepartamento Legisiativo. Findo 
tai prazo, em caso de não apresentaçãodos documentos enumerados neste Artigo^o 
processo será arquivado. 

Art.^-Denegadoopedido, não poderá ser renovado antes de decorridos 02 
(dois)ano^acontar da data da publicação dodespacho denegatório. 

Parágrafo Único-Do denegatório do pedido de declaração de utilidade púbiica 
caberá reconsideração, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
publicação. 

Art. 4̂  - As sociedades, associações ou fundações declaradas de utilidade 
pública iarão registro, em livro especial,de acesso público, da Secretaria doTrabalhoe 
Ação Social do Estado do Cearás que se destinará, também,àaverbaçào das remessas 
derelatórios,aqueserefe^eoArtigo^. 

A r t . ^ ^ As entidades declaradas de utilidade pública salvo motivo de^orça 
maior, devidamente, comprovado,acritério da autoridade competente, iícam obrigadas 
aapresentar,atéodia 30 de abril de cada ano,áSecretariadoTrabalboeAção Social̂  
relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestadoàcoletividade no ano 
anterior, devidamente comprovado nó demonstrativo das receitas e das despesas 
realizadas no periodo, ainda que tenbam sido subvencionadas pelo Poder Público. 

Art .^^As entidades já detentoras de titulo de utilidade pública deverão, no 
prazo de 90 (noventa) dias, da publicação desta L^i, fazer sua inscrição na Secretaria 
do Trabalbo e Ação Social, a fim de babiiitarem-se aos posteriores auxílios e 
subvenções concedidos pelo Poder Público. 

Art.^-Seráca^sadaadeclaração de utilidade pública,.da entidade que: 
a) Deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, relatórioaque se 

reiereoArtigo^; 
b) Negar-seaprestar serviço compreendido em iins estatutários; 
c) Retribuir, por qualquer iorma, os membros de sua diretoriaeconselboî scal, 

ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob qualquer forma ou pretexto; 

d) Deixar de iazerainscrição na Secretaria doTrabalhoeAção Social, na 
forma estabelecida no Artigo^.. 

Art.^-Acassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado ̂ ex 
officio^, pela Secretaria do Trabalbo e Açào Social, ou mediante representação 
documentada. 

Parágraio Único - D Pedido de reconsideração do decreto que cassar a 
declaraçãodeutilidadepública não terá eieito suspensivo. 

Art.^-EstaLeientraráemvigornadatade suapublicaçâo, revogadasas 
disposições em contrário. D 

PALÁOiD DD GDVERND DD ESTADO DD CEARÁ, em Portaleza, aos 27 
dedezembrodei995. 

TASSOi^8EiROJEREiSSATi 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador. 
Fortaleza,lé de jynhStde 2010. 

Francisco José Meadés Cavalcànte Filho 
Diretor da Coniultoria Ticmcejurftffca 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 

Fortaleza, 14 flèiuflho de 2010. 
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À consideração da Comilão de Constiiuição, 

Justiça e Redação. 

f o ^ / e z a ^ ^ y ^ ^ ^ / A 

^^^.^±át^-^^k 
Hélió Pareniíde Vasconcelos Filho 

' Procurador 
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DAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 141/10 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Assistencial Vânia Queiroz, 
entidade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua José'Monteiro dos Santos n0 1178 - Damas, no 
Município de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de julho de 2010. 

PRESIDENTE 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E UM 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VÂNIA QUEIROZ NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o É considerada de Utilidade Pública a Associação Assistencial Vânia Queiroz, 
entidade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua José Monteiro dos Santos n0 1178 - Damas, no 
Município de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2010. ( \ 
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